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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo Nº 4/2022

(autoria MARCIO ANTONIO DE CAMARGO, CINTIAYAMAMOTO, CLAUDIAO
OKLAHOMA, DEBORA CAMARGO, GABRIELAXAVIER, JOÃO EDER ALVES

MIGUEL, JOÃO JJ, JOSÉ EDUARDO MORAIS PERBELINI, MARQUINHO DE ABREU,
MAURICIO COUTO, PAULINHOMOTOS, PEPINHO, RENAN CORTEZ, VALDIR DE

PROENÇA)

PARECER
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo Nº 4/2022 que Outorga o título de
“Cidadão Tatuiano” ao Ilmo. Sr. MARCO ANTONIO SCARASAT! VINHOLI.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos aspectos constitucional,
redacional e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser
impeditivo à sua normai tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m,j.

Sala das Sessões, Ver. Rafael OrsiFilho, q S de mAço de 2022.
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too, Caos ( tuJ JOÃO EDER ALVES MIGUEL
(PRESIDENTE)  

    ANTÔNIO VILLA NOVADibi
CÍNTIAA fAMAMOTO SOSOARES

“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música” *


